
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 206/11 – CIB/RS

A Comissão  Intergestores  Bipartite/RS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais , e considerando:

a  Portaria  GM/MS  nº  399/06,  que  estabelece  as  Diretrizes 
Operacionais do Pacto pela Saúde;

a Portaria  GM/MS nº  699/06,  que regulamenta  as  Diretrizes 
Operacionais dos Pactos pela Vida e de Gestão, em especial no que se refere 
às responsabilidades dos gestores da educação na saúde;

a Portaria GM/MS nº 1.996/07, que dispõe sobre as diretrizes 
para  a  implementação  da  Política  Nacional  de  Educação  Permanente  em 
Saúde; 

a Portaria GM/MS nº 2.953/09, que define recursos financeiros 
do Ministério da Saúde para a Politica Nacional de Educação Permanente em 
Saúde, e dá outras providências;

a  Resolução  nº  143/07  -  CIB/RS,  que  define  a  condução 
estadual da Política de Educação Permanente em Saúde;

a Resolução nº 170/07 - CIB/RS, que define as atribuições das 
instâncias e os critérios para alocação dos recursos financeiros federais;

a  Resolução  nº141/10  –  CIB/RS,  que  define  os  Fundos 
Municipais e Estadual para alocação dos recursos financeiros federais;

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, 20/07/11.

RESOLVE:

Art.  1º –  Dar  parecer  favorável  aos  Projetos  de  Educação 
Permanente em Saúde, conforme Anexo desta Resolução.

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

Porto Alegre, 21 de julho de 2011.

CIRO SIMONI
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 206/11 – CIB/RS

CRS Resolução
COGERE

 Nome do 
Projeto

Instituição
Executadora

Público
Alvo

Cronograma
Execução

Ed.
 Prof.

Ed.
Perm.

Recursos
R$

6ª 46/2010

A Transversalidade das 
Políticas Nacionais de 
Humanização e Educação 
Permanente nas práticas de 
saúde(2ªedição), e 1º 
Encontro de alunos 
apoiadores da PNH na 6ª 
CRS.

Será encaminhado para 
Licitação, Lei nº 8666/93.

58 gestores municipais, 33 
gestores hospitalares, 58 
trabalhadores de nível médio, 58 
trabalhadores de nível superior 
da atenção básica e dos hospitais 
de abrangência da 6ªcrs(58 
municípios), 10 CIES(controle 
social e instituição de ensino), 
totalizando 242 participantes

2011 X 18.200,00

15ª 044/2010 Oficinas Permanentes da 
CIES 15ª CRS.

Será encaminhado para 
Licitação, Lei nº 8666/93.

Integrantes da CIES: Movimentos 
Sociais, trabalhadores da saúde, 
gestores, profissionais da 
educação, discentes.

1º e 2º 
semestre de 

2011
X X 30.640,00

16ª 026/2010 Qualificação ao Cuidador do 
Idoso

Será encaminhado para 
Licitação, Lei nº 8666/93.

Trabalhadores das equipes de 
saúde (nível médio e superior), 
Cuidadores das instituições que 
abrigam idosos.

Maio a Agosto 
de 2011 X 29.275,00

19ª 087/2010 Trabalhando com 
Adolescentes e Jovens.

Será encaminhado para 
Licitação, Lei nº 8666/93.

Profissionais da educação, saúde, 
conselheiros tutelares, brigada 
militar, ong., conselho municipais 
dos direitos da criança e do 
adolescente e conselheiros 
municipais da saúde.

1º semestre de 
2011 X 17.899,20

19ª 065/2010 Curso Técnico em Saúde 
Bucal.

Centro de Educação Básica 
Francisco de Assis – 
EFA/FIDEN
Unidade de educação 
profissional Francisco de 
Assis. A Instituição é a 
única na região e fez a 
etapa de ASB, sendo este 
de TSB continuidade para 
os mesmos alunos

Trabalhadores das equipes dos 
serviços de saúde bucal dos 
municípios da área de 
abrangência das CIES da 19ª 
CRS.

Início: 1º 
semestre de 

2011.
Conclusão: 1º 
semestre de 

2020.

X X 163.119,36


